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Prefeitura Municipal de

ELDORADO

Estado de Mato Grosso do Sul



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 065/2013
PREGÃO (PRESENCIAL) N° 050/2013
CONTRATO Nº 164/2013
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ELDORADO/MS, E A EMPRESA CENTRO ORTOPÉDICO DE NAVIRAÍ LTDA.


I
-
CONTRATANTES: "PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ELDORADO/MS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Av. Tancredo de Almeida Neves, 1191, inscrita no CNPJ sob o n° 03.741.675/0001-80, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa Centro Ortopédico de Naviraí Ltda, CNPJ N° 70.393.087/0001-90, END.: Rua Faustina Andrade da Silva nº 206,  Centro, CEP 79.950-000, Naviraí/MS, denominada CONTRATADA".


II
-
REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE a Sra. Prefeita Municipal, Sra. Marta Maria de Araujo, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Mato Grosso nº 1240, nesta cidade,  portadora  do  RG  nº 890.184 SSP/MS e do CPF nº 369.266.719-15 e o Sr. José Antonio de Carvalho Ferreira, residente e domiciliado na Rua Iugoslávia nº 428, na cidade de Naviraí/MS, portador do RG n.° 6.469.291 SSP/MS e do CPF nº 238.464.966-34.


III
-
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é firmado com base no resultado do Processo de Licitação nº 065/2013, na modalidade Pregão (Presencial) nº 050/2013, tipo menor preço, homologada no dia 21/08/2013 e rege-se por todas as disposições contidas naquele Edital, bem como as disposições da Lei n° 8.666/93 e da Lei nº 10.520/2002.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO


1.1
-
O objeto do presente contrato consiste na seleção de empresa especializada para prestação de serviços médicos ortopédicos, com as especificações constantes no anexo II, parte integrante e complementar deste contrato.

     1.1.1
-
Os serviços a serem prestadas pela CONTRATADA compreendem o estabelecimento do diagnóstico, as prescrições medicinais, os exames complementares e a realização dos tratamentos.

     1.1.2
-
Os serviços a serem prestados pela CONTRATADA, são aqueles indicados no anexo II deste edital, pelos preços lá indicados, na quantidade que for requisitada observado o limite estabelecido no sub item 3.9 deste contrato e, em havendo requisição pela CONTRATANTE de realização de serviços não indicados naquele anexo, o valor corresponderá àquele da tabela da UNIMED intercâmbio.

CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
                 2.1
-
Os serviços serão prestados pela CONTRATADA, com exclusividade, nas suas instalações;
                 2.2    -      
Os pacientes a serem atendidos pela CONTRATADA, serão exclusivamente  aqueles que lhes forem encaminhados para internação pelos médicos do CONTRATANTE;

2.3
-
O encaminhamento das internações se dará mediante Pedido de Autorização, em formulário próprio a ser preenchido pelo médico do município que tenha prestado o atendimento inicial ao paciente.


2.4
-
A CONTRATADA acompanhará os pacientes deste o momento da internação até sua alta ou transferência quando necessária;


2.5
-
Havendo necessidade de transferência do paciente para outra unidade hospitalar, a responsabilidade pela identificação de vaga e remoção do mesmo é do CONTRATANTE.


2.6
-
A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços ora contratados através de servidor que indicar. Independente de tal fiscalização reserva-se o direito de promover outras inspeções, através de representante expressamente designado.


2.7
-
A contratada responsabilizar-se-á pela qualidade dos serviços a serem executados.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO


3.1
-
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os serviços por este executados, tomando por base a tabela que constitui o anexo II, deste contrato.


3.1.1
- 
Na hipótese de o CONTRATANTE requisitar a realização de serviços não incluídos no anexo II deste contrato, o valor de tal serviço será pago pelo preço da tabela UNIMED intercâmbio.


3.2
-
Nos preços contratados presume-se inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da execução dos serviços contratados.


3.3
-
Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro do contrato.  


3.4
-
O pagamento será mensal e será realizado até o 20º dia do Mês subseqüente ao vencido, sendo que até o 10º dia do mês a CONTRATADA deverá apresentar a fatura dos serviços realizados no mês anterior.


3.5
-
A fatura deverá vir acompanhada de relatório contendo o nome dos pacientes atendidos e dos procedimentos realizados.


3.6
-
As Notas Fiscais/Fatura/ correspondente, serão discriminativas, constando o número deste contrato;


3.7
-
Em caso de devolução de Nota Fiscal/Fatura/recibo para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.


3.8
-
O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.


3.9
-
O teto de execução mensal deste contrato é de R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais).


3.10
-
O valor estimado deste contrato é de R$ 174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais), sendo que ao final do contrato, não tendo sido executado integralmente, restarão sem efeito os eventuais saldo verificados, podendo ser anulados de ofício pela CONTRATANTE.

CLAUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

                  4.1  -    O prazo da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato a ser assinado, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 meses, a exclusivo critério da Prefeitura Municipal de Eldorado, nos termos do artigo 57, II, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 


5.1
-
As despesas decorrentes deste contrato serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 06.06.01.10.301.405-2.025.3.3.90.39.00.000 – Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

              6.1
-
Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei no. 8.666/93, será aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia, sobre o valor da despesa, se houver atraso injustificado na execução do serviços.

              6.2
-

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não realizado, caso haja recusa na execução do objeto licitado, independentemente de multa moratória.

              6.3
-
O valor da multa aplicada deverá ser recolhido a tesouraria da Prefeitura Municipal de Eldorado/MS, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação.

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL


7.1
-
A rescisão contratual poderá ser:


7.1.1
-
Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei no. 8.666/93;


7.1.2
-
Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração.


7.2
-
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as conseqüências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o art 87 da mesma Lei.


7.3
-
Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei no. 8.666/93 e posteriores alterações.

CLAUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO


8.1
-
Dentro do prazo legal, contados de sua assinatura, O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato.

CLAUSULA NONA - DO FORO


9.1
-
Para dirimir eventuais dúvidas oriundas deste contrato, as partes elegem, de

comum acordo o Foro da Comarca de Eldorado/MS.


E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Eldorado/MS, 26 de Agosto de 2013.


Marta Maria de Araujo
José Antonio de Carvalho Ferreira.

    
Prefeita Municipal
CPF n° 238.464.966-34
    
Contratante                                           
CONTRATADO

Na forma do Parágrafo-Único do Artigo 38 da Lei de Licitações, examinei este Contato e achei-o conforme com o Edital respectivo e Minuta do Contato.

Eldorado/MS, 26/08/2013
IRENE MARIA DOS SANTOS
OAB/MS 4176
ASSESSORA JURÍDICA
Av. Pres. Tancredo de Almeida Neves, 1191 - Centro - 79.970-000 – Eldorado/MS

Fone: (67) 3473-1301  -  Fax: (67) 3473-1717  -  E-Mail: pmenlc@hotmail.com  -  CNPJ 03.741.675/0001-80


